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RESOLUÇÃO Nº 014/2009 

 

 

 

  EMENTA: Aprova alteração na estrutura da Reitoria, criando no 

âmbito da mesma, as Assessorias Especial e de 

Assuntos Estratégicos  desta Universidade.   

 

 

          O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº  014/2009 deste Conselho, 

em sua  I Reunião Extraordinária realizada no dia 06  de janeiro de 2009, conforme consta no  Processo  

Nº 23082.021811/2008,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Aprovar, a alteração da estrutura administrativa da Reitoria 

desta Universidade, criando as Assessorias Especial e de Assuntos Estratégicos, conforme anexo, com 

base na Portaria 1.109 de 04 de setembro de 2008,  com a finalidade de acompanhar e considerar Projetos 

Estruturadores de Políticas Estratégicas e de Expansão,  e de acordo com o que consta no Processo acima 

mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 07 de janeiro de 2008. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE = 
 

 

 

 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 

 

 

 



 

 
(ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 014/2009 DO CONSU). 

 

 

 

 

 

 
 

 

CAT NOME               CARGO      SIGLA                                      NOME 

CD-4 ASSESSORIA ASSESSOR ASSESSORIA ASSESSORIA ESPECIAL 

CD-4 ASSESSORIA ASSESSOR ASSESSORIA ASSESSORIA ESPECIAL 

CD-3 ASSESSORIA ASSESSOR ASSESSORIA ASSESSORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

CD-3 ASSESSORIA ASSESSOR ASSESSORIA ASSESSORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

CD-3 ASSESSORIA ASSESSOR ASSESSORIA ASSESSORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 


